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PORTARIA Nº 404, DE 7 DE ABRIL DE 2020

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS

AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais

e regulamentares, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 0001548-93.2020.4.03.8001,

e,

CONSIDERANDO os afastamentos dos servidores da Administração Central da Seção Judiciária

de São Paulo, , resolve:

I - DESIGNAR o servidor JORGE CARDOSO DE BARROS MELCHERT, RF 749, para substituir a

servidora MARIA HELENA DE ALMEIDA SANTOS, RF 1102, Diretora da Secretaria Administrativa (CJ-3), no

dia 20.02.2020, em virtude de gozo de dia trabalhado em recesso;

II - DESIGNAR a servidora NORMA LUCIA DA CUNHA SOARES, RF 3794, para substituir a

servidora GISELE MOLINARI FESSORE,, RF 3625, Diretora da Subsecretaria de Comunicação,

Conhecimento e Inovação (CJ-2), no dia 16.03.2020 e no período de 17 a 27.03.2020,em virtude,

respectivamente, de gozo de dia trabalhado em recesso e férias;

III - DESIGNAR a servidora YARA NORONHA DA COSTA, RF 6555, para substituir o servidor

MARIO SEIJI KAVAMURA, RF 4590, Diretor da Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura (CJ-2), no

período de 10 a 21.02.2020 e no dia 26.02.2020, em virtude, respectivamente, de férias e gozo de dia

trabalhado em recesso;

IV - DESIGNAR a servidora PAULA GISLAINE BARCELOS, RF 5622, para substituir a servidora

IZABEL CRISTINA LEITE, RF 5195, Diretora da Subseccretaria de Compras, Licitações e Contratos (CJ-2), no

período de 23.03 a 03.04.2020, em virtude de férias;

V - DESIGNAR a servidora MARIA HELENA DE ALMEIDA SANTOS, RF 1102, para substituir a

servidora MARCIA TOMIMURA, RF 7956, Diretora da Secretaria Administrativa (CJ-3), no período de 13 a

17.04.2020, em virtude de férias.
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